
"PRERW~;MUNi-cIPí\L DE··si\NTÃ RóS~ D:(··S:ERRA 
CEP:.:.. j$;SO!-Oô0 - ÉST ADo· IiE-'MlNAS,. GEÍiAIS 

• .Rua Dr. Adolrô :Pô'rtéla n.·0 202 
Santá Rosá dá Serrá - MG 

• PROJETO DE~·LEI COMPLEMENTAR ·N.''llf/2tlt • 

CRIA CMlGO, REENQUADRA SERVIDOR AO 

CARGO DE COORDENADOR -EDUCACIONAL 

-~-.. E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.0 887/2909 
DISPÕE SOB.ME O ESTA1'01'O E O PLANO 

..... DE CARRl!IKA E REMU.NEMÇÃO DOS 
PROPISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO • 

• : • MUNICÍPIO DJC·SANTA·ROSA DA SERRA/MG 

A Clmara Municipal de Santa Rosa da Serra/MO,. por seus representantes legais .. IJX'OVOU 

e eu, Prefeito Muoidpal sanàono u &1:guinte Loi Complementar: 

Art. 1° • aia o C1r,10 de Co«denador Educadmal e Reenquaá"a a Servidora Marisa Helena 

Antunes ASfllllçlo ao cargo de Coordenador Erucadonal. 
Par,grafo único. Para efeit()S de enquadramento no Plano de carrein e Remuneração dos 

Profissionais da Educaçlo B,sica do· Municfpo de Santa Rosa &l Serra será contado o tempo de 

efetivo exercício no st.rViço pú~ico municipal,. progressão horizmtal. tendo como p-arimetro para o ,. 

encpiadramento inicial o vencimento básico -cpie percebia em dezembro de 1009, observando-se o 

quadro da Classe m - A - Co«denador Ecuc1áonal. aaesceotando 10 Anexo I da Lei 

Complementar n.0 807/2009, sem prejuízo dos dreitos individws adquiridos como quinquàúo. 

Art. 2º - o Art. Sº da Lei Complementar n." 807 /2009. tica acresádo do inciso m -A:. 

Art 'º ( ... ) 
( ... ) 
m- A - Apoio Administrativo; 
( ... ) 

Art. 3º. O art. 18 caput. da Lei Co111plen1entar11.º 807fl.009. passa a ter a seguinte redação: 

Art. 18 - 08 cargos efetivos quo compeom as classoa da carreira dos profissionais da 

Ecilcação do escalonados por níveis. e111 orden1 crescente, identificados pelos af&arlanosromanos L 

Il, III -A, IV, V, VI. 

Art. 4º • o art. 19 da Lei Con1plen1entn1· 11. º 807 /2009. fie.a acresd do do indso IX: 

Art 19 ( ... ) 
( ... ) 
IX - Pata o Cargo do Coorômador Ewcaàonal; 

a) Nível I - E11si110 Soperlor; 
b) Nível II - Pós Gaduaçlo; 
e) Nível III-Mestrado; 
d) Nivcl IV - Doutorado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANf A-ROSA DA SERJ 
CEP - 38·,S0J.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Dr .. Adolfo Portela n. •·io2 
San-ta R.oaa da S.ra - MG 

Art. 5º - Quadro aane m -A--CUWdmtdôr Edoãthliil'~ actescldo 10 Anexo t 

' ·-- ·- .+~ 

Art. fl' •• Esta Lei ctinp)einentír~:entt, a vt1or:na data de 1111 piblicaçlo. com efeitos-a pvtir 

de 1° de Janeiro ds2010. - ..... 

Mando,. portanto,. a todas u autoridades a quffll o conhedn1ento e ex«açlo desta lei 
pertencer~ que a Qltllprutt e façam amprir, tloiintelrameo.te· como nela 1e contmi. 

Santa R.osa da Serra/MO. 2,7 de Maio de 2,010. 

Fnmdsco Otivio Nun~ 
Prefeito Muntdpal Intmno 



.. 

PREFEITUM,·.MUNICIPAL DE SANf A-ROSA DA-.SERE 
CSP ·-38·,80'5~000- EST-ADO n·E MINAS-GERAIS· 

Rua· Dr~ Adolío .. Portela-n. • %02 
Santa·Rosa da-Se.rra-MG 

ANUOI 
<1ASSE DE CARGOS DA CAIUWRA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PR0'\1IMUITO DltTIVO 

CARGO 
C1ASSE 

1 

I - Professor da 
Educaçlo :Msica e 
Educação Infantil 

· I U - Prof- da 

f 
Educação Btsica -

PEB ( anos iniciais) e 
l Educação Infantil 

1 
111 - Professo, da 
F.docaçlo Básica -
PEB (anosfinaís} 

1

• Il-Supa'vísor 

I Pedagógico 

m - Orieiíta'dcr 
Pedagógico 

m - A - Coordenador 
Emcadonal 

J'ORMA.·DE·---~ -~ Rl!QlJISITO 

RECRUTAMENTO BÁSICO 

Concurso Páblico • Enmno:Mfdio 
Modalidade Nonnal 

ou Pedagogia oo 
Normal Supericr 

C.oncursoP6bJíto licendahua 
Elpecftica 

Concurso Póbtico Licenciatura Plena em 
Pedagogia com 

especiatizaçlo em 
supervido ou 

Hceodatura plena em 
41al<p.1er irea do 
conhecimento 
acrescido de 

•-r __ laJizaçlo 

Concurso 'Público Uamdatura Plena em 
Pedagogia com 

e,pecializaçlo an 
Orientaçlo 

educadonal ou 
Ucmciatura pena em 

"1al(Jler sea m 
conhecimento 
acrescido de 

esoedaliz.ação 
Concurso Público Curso Superior 

CARGA HOD ÃVTA 

SEMANAL 

. 24 horas semanais 

24 hora, semanais 

24 horas semanais 

24 horas semanais 

2-4 honas semanais 
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